
 

 

Resposta à manifestação de protocolo: 201700137069992 

 

A Secretaria de Saneamento do Recife informa que a Lei 18.208/2015, versa sobre a 

Política Municipal de Saneamento como também dispõe sobre a elaboração do Plano 

Municipal de Saneamento. 

 

Após a aprovação da lei em 2015, o Conselho das Cidades, formado por 45 

representantes dos setores público e privado, dos movimentos sociais, entidades de 

classe, Organizações Não-Governamentais (ONGs), além de cientistas e pesquisadores 

ligados às temáticas urbana e ambiental, iniciou discussões sobre o Plano Municipal, 

que hoje está em processo final de elaboração. 

 

Elaborado pela empresa Engeconsult, após finalização, o documento será publicado no 

Diário Oficial do Recife. A previsão é que o plano seja regulamentado ainda este ano. 

 


